
  PARECER JURÍDICO

Parecer n.:    085/2015
Referência:   Análise da proposição de Lei Complementar nº. 653/2015.
Pagamento integral do décimo terceiro salário dos servidores públicos municipais. Ilegalidade da fonte de custeio. Receita proveniente da contribuição para o custeio da iluminação pública. Considerações.
1. Relatório

 
O Executivo Municipal deflagrou processo legislativo com vistas a que seja convertido em lei projeto que visa autorizar o Chefe do Poder Executivo Municipal a utilizar provisoriamente os recursos da contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública para pagamento da parcela integral do décimo terceiro salário dos servidores públicos municipais, referente ao exercício de 2015, dentre outras despesas.

Questiona-se acerca da possibilidade de os recursos da fonte de custeio indicada (iluminação pública) serem vertidos para finalidade diversa.  
2. Parecer 

Em relação à Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública, cumpre se atentar à disposição normativa estampada no artigo 149-A da Constituição da República, segundo a qual: 
“Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na forma das respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública, observado o disposto no art. 150, I e III. 

 Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se refere o caput, na fatura de consumo de energia elétrica.”
 Infere-se, pois, que a contribuição em voga, tipificada no artigo 149-A da Constituição da República, traduz tributo de natureza vinculada, daí porque a receita dela proveniente não poderá ser vertida para outra finalidade que não a manutenção da iluminação pública.

A esse respeito, oportunos são os esclarecimentos do Conselheiro Moura e Castro, do Tribunal de Contas de Minas Gerais, relator da Consulta nº. 687868, para quem:
 
“Essa espécie de contribuição, desvinculada da receita tributária pela Lei 4.320/64, destina-se a fazer face às despesas com a iluminação pública. A finalidade constitucional da CIP, ao contrário dos demais tributos dessa natureza, é o custeio e não a prestação de um serviço, porquanto o contribuinte paga porque existe a necessidade de se manter a iluminação de sua cidade. A CIP, tributo de alçada municipal ou distrital, não pode ser desvirtuada para custear despesas estranhas à iluminação pública, porque é vinculada à finalidade certa e determinada pela própria Constituição da República.
”

Nesse prisma, a pretensão versada na presente proposta legislativa exsurge manifestamente inconstitucional, pois que as despesas públicas discriminadas nos artigos 2º e 3º do Projeto de Lei Complementar nº. 653/2015 serão suportadas a partir de receita auferida com a arrecadação da Contribuição para o Custeio da Iluminação Pública.
3. Conclusão

 
Em face do exposto, esta Procuradoria Jurídica, atenta à regra constitucional prevista no artigo 149-A da Constituição da República, opina pela não aprovação da proposição de Lei Complementar nº. 653/2015.
 
É o parecer.
 
Patos de Minas, 10 de dezembro de 2015.
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